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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO AGNELO ALVES (PDT) Pres.  DEPUTADO FÁBIO DANTAS (PHS) 
DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB) Vice  DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB) 
DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB)   DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PMN) 
DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PTB)  DEPUTADO GILSON MOURA (PV) 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT)   DEPUTADO POTI JÚNIOR (PMDB) 

 
 

 COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E INTERIOR 
 

TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO GILSON MOURA (PV) Pres.  DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PTB) 
DEPUTADO DIBSON NASSER (PSDB) Vice  DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PMN) 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT)   DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB) 
 

 
 

 COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
 

TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM) Pres.   DEPUTADO JOSÉ DIAS (PMDB) 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT) Vice  DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB) 
DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ (PMDB)  DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)  
 
 

 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRABALHO 
 

TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB) Pres.  DEPUTADO GEORGE SOARES (PR) 
DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) Vice  DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM) 
DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB)   DEPUTADO POTI JÚNIOR (PMDB) 

 
 

 COMISSÃO DE FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO JOSÉ DIAS (PMDB) Pres.  DEPUTADO WALTER ALVES (PMDB) 
DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PMN) Vice  DEPUTADA GESANE MARINHO (PMN) 
DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)    DEPUTADO NELTER QUEIROZ (PMDB) 
 
 

 COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO GUSTAVO FERNANDES (PMDB) Pres.  DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PSB) 
DEPUTADA GESANE MARINHO (PMN) Vice  DEPUTADO DIBSON NASSER (PSDB)  
DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB)  DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB)  
 
 
 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL. 

 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB) Pres.  DEPUTADO NELTER QUEIROZ (PMDB)  
DEPUTADO WALTER ALVES (PMDB) Vice  DEPUTADO JOSÉ DIAS (PMDB) 
DEPUTADO POTI JÚNIOR (PMDB)   DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PTB) 
 
 

 COMISSÃO DE SAÚDE 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO ANTÔNIO JÁCOME (PMN)Pres.  DEPUTADA GESANE MARINHO (PMN) 
DEPUTADO FÁBIO DANTAS (PHS) Vice  DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM)  
DEPUTADO VIVALDO COSTA (PR)    DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB) 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2011 
PROCESSO Nº 1254/2011 

 

 

Dispõe sobre a concessão de auxílio de 

assistência à saúde aos servidores do Quadro 

de Pessoal da Assembléia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que são conferidas pelo artigo 35, inciso XX, da Constituição do Estado do Rio 

Grande do Norte, artigo 71, inciso X, do Regimento Interno (Resolução nº 046, de 14 de dezembro de 

1990). 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica instituído o auxílio de assistência a saúde aos servidores efetivos do Quadro de 

Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, no efetivo exercício das atividades 

do cargo. 

 

§ 1º O auxílio de assistência à saúde aos servidores do Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte destina-se a subsidiar as despesas com saúde, atendidas as 

exigências desta Resolução.  

 

§ 2° O auxílio de assistência à saúde será concedido, mensalmente, no contracheque do 

servidor e terá caráter indenizatório. 

 

Art. 2º O valor mensal do auxílio de assistência à saúde para os servidores corresponderá a 

R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Parágrafo único.  O valor do auxílio poderá sofrer alterações, inclusive para menor, de 

acordo com a disponibilidade orçamentária destinada à assistência à saúde dos servidores do Quadro de 

Pessoal da Assembleia Legislativa, não estando condicionado a reajustes de preços das operadoras de 

planos de saúde e nem a indicadores econômicos. 

 

Art. 3° O auxílio de assistência à saúde será custeado com recursos da Assembleia 

Legislativa, que deverá incluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à manutenção do 

auxílio. 

 

Art. 4º O auxílio de assistência à saúde não se incorpora ao vencimento, remuneração, 

provento ou pensão para quaisquer efeitos, e sobre o mesmo não incide imposto de renda nem contribuição 

para o Plano de Seguridade Social do Servidor, sendo vedada sua percepção cumulativa com outras verbas 

de espécie semelhante, tais como vantagens pessoais originárias de qualquer forma de auxílio ou 

benefício à saúde. 
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Art. 5º O auxílio de assistência à saúde não será concedido ao servidor nas seguintes 

licenças e afastamentos: 

 

I - licença para concorrer e/ou exercer mandato eletivo; 

II - licença para tratar de interesses particulares; 

III - licença para prestar serviço militar; 

          IV - por estar à disposição de outro órgão ou entidade integrante da administração direta, 

autárquica e fundacional dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como em organismo 

internacional do qual o Brasil participe ou com o qual coopere. 

 

Art. 6º As despesas resultantes da execução desta Resolução correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas ao Poder legislativo do Estado do Rio Grande do Norte, e, se houver 

necessidade, serão suplementadas. 

 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de julho de 2011. 

 

ASSEMBLEIA LEGILATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Palácio “JOSÉ 

AUGUSTO”, em Natal,      de junho de 2011. 

 

 

 

Deputado RICARDO MOTTA 
Presidente 

 
 
 

     Deputado GUSTAVO CARVALHO                           Deputado LEONARDO NOGUEIRA 
      1º Vice-Presidente           2º Vice-Presidente 

 
 
 

     Deputado POTI JÚNIOR      Deputado RAIMUNDO FERNANDES 
   1º Secretário               2º Secretário 

 
 
 

     Deputado VIVALDO COSTA                 Deputado DIBSON NASSER 
   3º Secretário            4º Secretário 
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ATOS ADMINISTRATIVOS 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 
 

Retificação da Portaria nº 415/2011, publicado no Boletim Oficial nº 2748, datado 
de 22 de junho de 2011. 
Onde se lê: “FGAL 03” 
Leia-se: “FGAL 01” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   
 SECRETARIA LEGISLATIVA – 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 60ª LEGISLATURA  
 NATAL, 28.06.2011              BOLETIM OFICIAL 2750           ANO XXII        TERÇA-FEIRA 

 9

RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

PRESIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA Nº 428/2011-GPAL 

  

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

 

  DESIGNAR CAYLA CAROLIEVA FERNANDES FERREIRA para exercer a Função 

Gratificada da Assembléia Legislativa – FGAL1E criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001, consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de junho de 2011. 

 
 

  

   

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

PRESIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA Nº 429/2011-GPAL 

  

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

  

  DESIGNAR ANTÔNIO FALCÃO BEZERRA NETO para exercer a Função Gratificada 

da Assembléia Legislativa – FGAL1E criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 2001, 

consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de junho de 2011. 

 

 

 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

PRESIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA Nº 430/2011-GPAL 

  

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  

 

 

  DESIGNAR MARIA EUNICE FERNANDES DA SILVEIRA para exercer a Função 

Gratificada da Assembléia Legislativa – FGAL1E criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001, consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de junho de 2011. 

 

 
 

 
RICARDO MOTTA 

Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

PRESIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA Nº 431/2011-GPAL 

  

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  
 

 
 
 

  DESIGNAR VALNEY GUILHERME LOPES DA COSTA para exercer a Função 

Gratificada da Assembléia Legislativa – FGAL1E criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 

2001, consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de junho de 2011. 

 

 
 
 
 

RICARDO MOTTA 
Presidente 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

PRESIDÊNCIA 

 
 

PORTARIA Nº 432/2011-GPAL 

  

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 

 

  RESOLVE:  
 

 
 

  DESIGNAR PAULO TARCÍSIO LOPES para exercer a Função Gratificada da 

Assembléia Legislativa – FGAL1E criada pela Resolução nº 020/2001, de 22 de novembro de 2001, 

consolidada pela Resolução nº025/2008, de 29 de outubro de 2008, a partir desta data. 

 

 

  Cumpra-se  

  Registre-se 

  Publique-se no Boletim Oficial 

 

 

  Gabinete da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 01 de junho de 2011. 

 
 

 
 
 

RICARDO MOTTA 
Presidente 

 
 


